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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Felipe Pinheiro Nogueira
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os
autos do processo administrativo n° 2507003/2019 até aqui realizados e AUTORIZO à
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por
Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação,
publicidade e marketing, para divulgação das ações do município de Trizidela do Vale
- MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR o Gabinete Municipal do Prefeito, de acordo
com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n"
028/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal n" 015/2019,
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016, aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2507003/2019, na
modalidade Pregão Presencial com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de designação
do Secretário Municipal de Administração e Chefe de Gabinete de Trizidela do Vale/MA,
PORTARIA n® 142/2018-GP, de 23 de julho de 2018 e PORTARIA n° 12/2017-GP, de 02
de janeiro de 2017, conforme segue.

Trizidela do Vale (MA), 23 de agosto de 2019.

Edvan Fer?e5a3!^
Secretário Municipal de Ac atração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 142 /2018-GP. de 23 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTAD

DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com luícro no Art. 66.VI e IX; (a

Lei Orgânica do Município. '

/

RESOLVE:

Ari 1® NOMEAR - EDVAN FERREIRA MATOS, para o cargo de

Secretérto Municipal de Administração, observadas as competências constantes das

leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulament* is

pertinentes do Município de Trízidela do Vale.

Julho de 2018.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 23 de

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL

ESTADO DO MARANHÃO. EM 23 DE JULHO DE 2018.

Charles Frederick Maia Fernandes
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL • CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

POF^TARIA NM2/2017-GP. De 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE, para o Cargo

de Chefe de Gabinete, observada as competências constantes das Leis e estrutura

administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 02 de janeiro

de 2017.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2017.

Charles Freoerick Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 141 /2018-GP, de 23 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

PORTARIA N" 142 /2018-GP, de 23 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. l" NOMEAR - FRANCISCO

RODRIGUES MORAIS FILHO, para o cargo de Secretário

Municipal de Segurança, observadas as competências constantes

das leis. Lei Complementar n° 07 dc 04 de dezembro de 2013 e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 1° NOMEAR - EDVAN FERREIRA

MATOS, para o cargo de Secretário Municipal dc Administração,

observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n

07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, 23 de julho de 2018.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data dc

sua publicação, 23 de julho de 2018. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23
I DE JULHO DE 2018.

GABINETE PREFEITO

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 23 DE JULHO DE 2018.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal

www.trizideíadovale.ma.gov.br/dom



EDIÇÃO 01 ANO IV DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL TRIZIDELA DO VALE SEGUNDA-FEIRA 02 DE JANEIRO DE 2017 PAG 01/09

PORTARIAM" 12/2017-GP.

de janeiro de 2017.

PORTARIAM" 13/2017-GP.

de 2017.

De 02 de janeiro
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o PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

O PREFEITO MUNICIPAL DEfrRIZlDELA
DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - MARIA VANUSA INÁCIO

Freira leite, para o Cargo de Chefe de Gabinete, observada

as competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, 02 de janeiro de 2017.

Art. 1° - NOMEAR - JOELMA FABRICY

LOPES VALE, para o cargo de Diretora Administrativa da Unidade
Hospitalar, observada as competências constantes das Leis, Estrutura
Administrativa e os Regulamentos pertinentes do Município de

I Trizidela do Vale.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
Art. 2° • Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, 02 de janeiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02

.JANEIRO DE 2017.

PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie

Estado do Maranhão, 02 de janeiro de 2017.

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal

www.trizieladovale.ma.gov.br/dom


